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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA 
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0194/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de show artístico, com 
TOME XOTE, para apresentação em praça Pública no dia 13 de junho de 2025, no tradicional festejo 
de Santo Antônio em Canudos de Mulungu do Morro/Ba. FUNDAMENTO: Fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 109/2025, na forma do disposto no Artigo 74, II, da Lei n° 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. HOMOLOGADA: DIEGO RAMOS 
PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 17.026.086/0001-24. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 07/05/2025. ASSINATURA: Acácio Teles dos 
Santos - Chefe do Poder Executivo. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 269/2025 
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 109/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0194/2025. 
OBJETO: Prestação dos serviços de show artístico, com TOME XOTE, para apresentação em praça 
Pública no dia 13 de junho de 2025, no tradicional festejo de Santo Antônio em Canudos de Mulungu do 
Morro/Ba. FUNDAMENTO: Decorre do Processo Administrativo n° 0194/2025, fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 109/2025, na forma do disposto no Artigo 74, II, da Lei 
n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. ÓRGÃO CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-
81. EMPRESA CONTRATADA: DIEGO RAMOS PRODUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
17.026.086/0001-24. VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.13.02 / 2065 – 3390.39.00 Fnts: 1-500-0000 / 1-701-0000 / 1-899-0010. VIGÊNCIA: 
06/05/2025 a 30/12/2025. DATA DE ASSINATURA: 07 de maio de 2025. ASSINATURAS: Acácio Teles 
dos Santos - Chefe do Poder Executivo / Diego Ramos Produções Ltda - Diego Januário Ramos- 
representante/Contratado. 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 114/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para fins de consultoria técnica para implementação de lei nº 
14.399, de 08 de julho de 2022, lei que institui a política nacional ALDIR BLANC de fomento à cultura 
(PNAB), junto ao município de Mulungu do Morro, visado orientações a Secretaria de cultura, 
esporte e lazer, atendendo assim às necessidades do Município. FUNDAMENTO: Este processo 
decorre do Processo Administrativo n° 0210/2025, fundamentado em inexigibilidade, tombada sob 
o nº 114/2025, na forma do disposto no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 002/2024. EMPRESA HOMOLOGADA: HUDSON ROSA DE PAULA, inscrito no CNPJ: 
nº 14.044.393/0001-40. VALOR GLOBAL: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais). DATA DA 
HOMOLOGAÇÃO: 21/05/2025. ASSINATURA: Acácio Teles dos Santos - Chefe do Poder 
Executivo. 

EXTRATO DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 288/2025 
REF: INEXIGIBILIDADE Nº 114/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0210/2025. 
OBJETO: Consultoria técnica para implementação de lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 – lei que 
institui a política nacional ALDIR BLANC de fomento à cultura (PNAB), junto ao município de 
Mulungu do Morro, visado orientações a Secretaria de cultura, esporte e lazer, atendendo assim às 
necessidades do Município. FUNDAMENTO: Este contrato decorre do Processo Administrativo 
n° 0210/2025, fundamentado em inexigibilidade, tombada sob o nº 114/2025, na forma do 
disposto no Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 002/2024. 
ÓRGÃO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO,  inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.445.876/0001-81. EMPRESA CONTRATADA: HUDSON ROSA DE PAULA, 
inscrito no CNPJ: nº 14.044.393/0001-40. VALOR GLOBAL: R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem 
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.13.02/ 13.392.0005.2065/ 3390.39.00/ 1-500-0000. 
VIGÊNCIA: 21/05/2025 a 31/12/2025. DATA DE ASSINATURA: 21 de maio de 2025. 
ASSINATURAS: Acácio Teles dos Santos - Chefe do Poder Executivo / Hudson Rosa de Paula / 
Hudson Rosa de Paula - Representante/Contratada. 
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EXTRATO HOMOLOGAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 115/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0214 /2025. 
OBJETO: Apresentação de show artístico, para apresentação em praça pública no dia 29 de junho de 
2025, com os personagens TURMA DO MICKEY, DIVERTIDAMENTE PATRULHA CANINA, BOB 
ESPONJA E PATRICK, VINGADORES, SINIC, WANDINHA, FROZEN, LADY BUG, LUCAS NETO E 
GI, para animação e condução do evento, sendo 1:00 hora (uma hora) de apresentação de show. 
FUNDAMENTO: Fundamentado em inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 115/2025, na forma 
do disposto no Artigo 74, II, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. 
HOMOLOGADA: MEGA SHOW ESPETACULAR LTDA, inscrito no CNPJ nº 39.937.068/0001-37. 
VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
21/05/2025. ASSINATURA: Acácio Teles Dos Santos - Chefe do Poder Executivo. 

 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 290/2025 
REF.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 115/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2025. 
OBJETO Apresentação de show artístico, para apresentação em praça pública no dia 29 de junho de 
2025, com os personagens TURMA DO MICKEY, DIVERTIDAMENTE PATRULHA CANINA, BOB 
ESPONJA E PATRICK, VINGADORES, SINIC, WANDINHA, FROZEN, LADY BUG, LUCAS NETO E 
GI, para animação e condução do evento, sendo 1:00 hora (uma hora) de apresentação de show. 
FUNDAMENTO: Decorre do Processo Administrativo n° 0214/2025, fundamentado em 
inexigibilidade de licitação, tombada sob o nº 115/2025, na forma do disposto no Artigo 74, II, da 
Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores. ÓRGÃO CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
16.445.876/0001-81. EMPRESA CONTRATADA: MEGA SHOW ESPETACULAR LTDA, inscrito no 
CNPJ nº 39.937.068/0001-37. VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.13.02 / 2065 – 3390.39.00 Fnts: 1-500-0000 / 1-701-0000 / 1-899-
0010. VIGÊNCIA: 21/05/2025 a 30/07/2025. DATA DE ASSINATURA:  21 de maio de 2025. 
ASSINATURAS: Acácio Teles dos Santos - Chefe do Poder Executivo / Mega Show Espetacular Ltda 
-Thais Moura Nacimento / Representante/Contratado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  DECRETO Nº 183/2025, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A 

PEDIDO DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a solicitação formal de exoneração a pedido apresentada pela 

servidora ROSILENE MIRANDA DOS ANJOS, matrícula funcional nº 1700, ocupante 

do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com data de 

admissão em 01 de dezembro de 2012; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, inciso IV, da Lei Municipal nº 012/2012 – 

Estatuto dos Servidores Públicos e do Magistério do Município de Mulungu do 

Morro/BA; 

CONSIDERANDO, ainda, que a servidora não responde a processo administrativo 

disciplinar nem sindicância, conforme declaração acostada aos autos; 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 02 de maio de 2025, com efeitos 

retroativos a esta data, a servidora ROSILENE MIRANDA DOS ANJOS, brasileira, 

inscrita no CPF nº 040.068.575-27, portadora do RG nº 14.343.722-7 SSP/BA, matrícula 

funcional nº 1700, do cargo efetivo de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação deste Município. 

Art. 2º Determina-se ao Departamento de Recursos Humanos que proceda às devidas 

anotações e comunicações necessárias, bem como à baixa na ficha funcional da servidora. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

02 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Mulungu do Morro 
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Decreto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
E-mail: prefeitura@mulungudomorro.ba.gov.br 

 
  

DECRETO Nº 184/2025, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre o feriado municipal em 

virtude do Aniversário da Cidade no 

município de Mulungu do Morro, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e para atender a Lei 

de Responsabilidade Fiscal,  

DECRETA: 

Art. 1° - Feriado Municipal no dia 13 de junho de 2025 em virtude do Aniversário 

da Cidade. 

Parágrafo Único - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 

considerados essenciais ao Município, sendo estes: Os Serviços de Saúde Pública 

no Hospital Municipal do Povo, Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos 

e Conselho Tutelar. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Mulungu do Morro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Eronides Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA          
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DECRETO Nº 185/2025, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 “Dispõe sobre o Ponto facultativo 

Municipal em virtude da solenidade de 

Corpus Christi e dá outras providências...”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei:  

DECRETA: 

Art. 1º - Ponto Facultativo em todas as repartições públicas do Município da 

Administração Direta e Indireta, no dia 19 de junho de 2025, em virtude da 

solenidade de Corpus Christi. 

Parágrafo Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 

considerados essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública 

no Hospital Municipal, Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos e 

Conselho Tutelar.  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
CNPJ/MF Nº 16.445.876/0001-81 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 87/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0221/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ nº 16.445.876/0001-81, com sede na Rua Eronides Souza Santos, 55, Centro, 
Mulungu do Morro/BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ACÁCIO TELES DOS 
SANTOS, residente e domiciliado nesta cidade, por intermédio da Agente de Contratação, designada 
pela Portaria nº 003 de 06 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais TORNA PÚBLICO e 
dá ciência aos interessados, que está instaurando processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a 
contratação de empesa especializada para prestação de serviços de controle de acesso, com 
fornecimento de profissionais devidamente uniformizados, para atuação durante os eventos festivos 
tradicionais no município de Mulungu do Morro/Ba, a ser julgado nos termos da Lei nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021 e Decreto Municipal nº 002/2024, segundo as condições estabelecidas no Aviso e seus 
anexos, cujos termos, igualmente, o integram.  

Período de recebimento de propostas: 06/06/2025 a 11/06/2025. 

LOCAL DE ENTREGA: Formato Físico - Protocolo do Setor de Licitações com sede na Rua Eronides 
Souza Santos, 55 Centro - Mulungu do Morro - BA, de segunda à sexta feira, das 8:00 às 12:00hs e 
das 13:00 às 17:00 horas. 

O Aviso de Dispensa e seus anexos encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.mulungudomorro.ba.gov.br. Demais atos e avisos desta licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município, na página eletrônica 
http://www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmmulungudomorro/diario.  

Mulungu do Morro/Ba, 06 de junho de 2025.  

Acácio Teles dos Santos – Prefeito Municipal. 
Jéssica Brandão Neves – Agente de Contratação. 
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DECRETO Nº 186/2025 DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 

“Dispõe sobre Recesso Junino no Município de 

Mulungu do Morro/BA e da outra 

providencias” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica Decretado Recesso Junino no Município, o período de 20 de junho de 2025 a 

02 de julho de 2025.  

Parágrafo Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços considerados 

essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de saúde pública no Hospital Municipal, 

Limpeza Pública, Setor de Licitações e Contratos, Setor de Tributos e Conselho Tutelar.  

Parágrafo Segundo - Fica ainda, determinado que os funcionários dos demais setores poderão 

ser convocados no período de recesso para o desempenho de serviços necessários, em horários 

a ser estabelecido pelas respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de 

trabalho.  

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

ACÁCIO TELES DO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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